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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 12/TRF4

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 12/2018, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª
REGIÃO E O CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, COM A
FINALIDADE DE AUTORIZAR A CESSÃO DO DIREITO DE USO
DA FUNCIONALIDADE OUVIDORIA DO SEI - SISTEMA
ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 0001441-93.2018.4.04.8000.

 

 

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, com sede na Rua Otávio Francisco
Caruso da Rocha, nº 300, em Porto Alegre-RS, inscrito no CNPJ sob o n.° 92.518.737/0001-19,
doravante denominado TRF4, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador
Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, e o CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL,
com sede no SCES - Setor de Clubes Esportivos Sul – Trecho 3 – Polo 8 – Lote 9, Brasília, DF,
inscrito no CNPJ sob o n.º 00.508.903/0001-88, doravante denominado CESSIONÁRIO, neste
ato representado por sua Presidente, Ministra Laurita Vaz, firmam o presente ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, com base no artigo 116 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se as partes,
no que couber, às determinações constantes da legislação indicada e suas alterações, bem
como às seguintes cláusulas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Constitui objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica somente a cessão do direito
de uso do SEI, Sistema Eletrônico de Informações criado pelo TRF4, para o CESSIONÁRIO
para utilização da funcionalidade de Ouvidoria na aplicação utilizada no TRF4.

 

1.1. As apresentações do SEI em eventos (seminários, convenções, palestras, etc.) serão
realizadas pelo TRF4, a quem devem ser formalizados os convites, sendo-lhe facultado
indicar representante para tal.

 

1.2. O presente termo não inclui equipamentos ou licenças de softwares de terceiros
eventualmente necessários para a utilização do SEI pelo CESSIONÁRIO;

 

1.3. Futuros aperfeiçoamentos e novas funcionalidades desenvolvidas pelo TRF4 poderão
ser utilizados pelo Cessionário após formalização por termo próprio e mediante nova
solicitação;

 

1.4. É vedada a utilização do nome SEI em sistemas acessórios, funcionalidades e módulos
desenvolvidos ou adquiridos pelo CESSIONÁRIO; e C
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1.5. Em nenhum caso o TRF4 será responsabilizado por danos pessoais, institucionais ou
qualquer prejuízo incidental, especial, indireto ou consequente, incluindo, sem limitação,
prejuízos por corrupção ou perda de dados, exposição indevida de informações, falha de
transmissão ou recepção de dados, não continuidade do negócio ou qualquer outro
prejuízo, decorrentes ou relacionados ao seu uso ou sua inabilidade em usar o sistema ora
cedido ou por qualquer outro motivo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO TRF4

2. Compete ao TRF4:

 

a) disponibilizar ao CESSIONÁRIO, acesso ao sistema SEI do TRF4 para utilização da
funcionalidade de Ouvidoria;

 

b) fornecer suporte técnico à implementação do uso do SEI;

 

d) cadastrar e manter atualizadas a estrutura e os dados de acesso dos usuários indicados
pelo CESSIONÁRIO, para viabilizar a utilização do SEI; e

 

e) capacitar e prestar suporte para os usuários e unidades do CESSIONÁRIO que utilizam o
SEI.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO

 3.1. Compete ao CESSIONÁRIO:

 

a) zelar pelo uso adequado do programa comprometendo-se a manter sigilo e a utilizar os
dados que lhes forem disponibilizados somente nas atividades que, em virtude de lei, lhes
compete exercer, não podendo transferi-los a terceiros que não mantenham vínculo efetivo
com o CESSIONÁRIO, a título oneroso ou gratuito, sob pena de extinção imediata deste
instrumento, bem como de responsabilização por danos porventura ocorridos;

 

b) apurar o fato, no caso de uso indevido do programa, com vistas à eventual
responsabilização administrativa e criminal;

 

c) arcar com os custos referentes à implantação dos sistemas, à capacitação da equipe
técnica, bem como aqueles advindos de licenciamentos de sistemas, bancos de dados,
bibliotecas, funções e outros produtos de propriedades de terceiros;

 

d) encaminhar ao TRF4 quaisquer órgãos instituições, organizações ou entidades
interessados em conhecer ou utilizar o sistema, uma vez que somente o TRF4 pode
demonstrar e, se for o caso, ceder o direito de uso do SEI; e C
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e) ao promover a divulgação do sistema em razão de suas atividades de implantação,
sempre deverá ser utilizado o logotipo do SEI, quando couber, e a expressão "criado e
cedido gratuitamente pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região", inclusive no ato
normativo que instituir o SEI, bem como nas notícias veiculadas pelo CESSIONÁRIO.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4. O presente Acordo terá vigência de 60 (sessenta) meses e entrará em vigor na data da sua
publicação.

 

4.1. Não sendo caso de rescisão e não havendo prorrogação ou lavratura de novo Termo de
Acordo de Cooperação, remanescem o direito de uso do SEI pelo CESSIONÁRIO e as
obrigações previstas nas Cláusulas Primeira e Terceira.

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS

5. A execução do presente Termo não implicará ônus financeiros para as partes.

 

 CLÁUSULA SEXTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

6. O presente instrumento poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes mediante
notificação escrita:

 

a) por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com aviso
prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias; e

 

b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo
da execução do objeto.

 

6.1. O descumprimento das obrigações previstas no presente instrumento será comunicado
pela parte prejudicada à outra mediante notificação por escrito, a fim de que seja
providenciada a sua imediata regularização em 05 (cinco) dias úteis, sob pena de rescisão
automática do presente acordo.

 

6.2. A rescisão do presente termo implica no fim da cessão do direito de uso do sistema SEI
pelo CESSIONÁRIO.

 

PARÁGRAFO ÚNICO. Fica estabelecido que, em face da superveniência de impedimento
legal que torne o Termo formal ou materialmente inexequível, qualquer uma das partes
poderá rescindi�-lo.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DIVERGÊNCIAS

7. Os casos omissos, as dúvidas ou quaisquer divergências decorrentes da execução deste
convênio serão dirimidas por meio de consulta ao TRF4.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

8. De conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993,
este instrumento será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4ª Região, na
forma de extrato, a ser providenciado pelo TRF4.

 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO

9. Caberá ao TRF4, fiscalizar a fiel observância das disposições deste Acordo de Cooperação
Técnica, sem prejuízo da fiscalização exercida pelo cessionário, dentro das respectivas áreas
de competência.

 

a) Para a gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do objeto do
presente Acordo de Cooperação Técnica, o TRF4 designa para Gestor Patrícia Valentina
Ribeiro Santanna Garcia, Diretora de Gestão do SEI, cuja atuação se dará no interesse
exclusivo da Administração. O Gestor poderá ser contatado diretamente por meio do e-mail
pvr@trf4.jus.br  e fone 051-3213-3404.

 

b) Para a gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do objeto do
presente Acordo de Cooperação Técnica, o CESSIONÁRIO designa para Gestor Cristiane
Meireles Ortiz, Supervisora da Ouvidoria, cuja atuação se dará no interesse exclusivo da
Administração. O Gestor poderá ser contatado através do e-mail cristiane.ortiz@cjf.jus.br e
fone 61- 3022-7043.

 

9.1. A gestão, acompanhamento e fiscalização de que trata esta Cláusula serão exercidos no
interesse exclusivo da Administração e não excluem em hipótese alguma as
responsabilidades do CESSIONÁRIO, inclusive perante terceiros.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

10. Fica eleita a Justiça Federal – Foro da Subseção Judiciária de Porto Alegre para dirimir
questões oriundas deste instrumento.

 

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio
eletrônico, constante no Processo Administrativo em epígrafe, através do Sistema
Eletrônico de Informações do TRF4.

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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Documento assinado eletronicamente por Laurita Hilário Vaz, Presidente do
Conselho da Justiça Federal, em 16/04/2018, às 09:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,
Presidente, em 16/04/2018, às 09:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador
4094062 e o código CRC E4FE18E9.
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